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DECRETO  Nº  152/2021 

 

SÚMULA: Estabelece critérios de restrições de atividades não 

essências no Município de Sapopema em contingenciamento a 

Pandemia – COVID 19, e dá outras providências.  

  

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR., Prefeito do Município de Sapopema, Estado do Paraná, com 

supedâneo na Lei Orgânica do Município, bem como no uso das atribuições que  lhe são conferidas 

nas demais disposições legais aplicáveis à espécie:  

 

CONSIDERANDO o aumento significativo de casos de COVID-19 em nossa região, principalmente 

em nossa Comarca; 

CONSIDERANDO a falta de vagas em hospitais de nossa região, os quais somos dependentes destes, 

e fechamentos constantes de prontos socorros em hospitais de região por falta de vagas, bem como a 

falta de oxigênio em hospitais e postos de saúde de nossa região, essenciais para o tratamento de 

pessoas com o vírus; 

CONSIDERANDO as restrições que estão sendo impostas nos Municípios vizinhos, o que acarreta o 

aumento de fluxo de pessoas destes Municípios em Sapopema/PR. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Restaurantes, bares, lanchonetes e similares poderão funcionar de forma presencial das 

08:00hs às 20:00hs do dia 25/05/2021 á 29/05/2021,  devendo obedecer as limitações de quantidade 

de pessoas previstas no Decreto Municipal nº 095/2021. 

Parágrafo Primeiro: Fica autorizado o sistema delivery todos os dias da semana até às 23:00hs. 

Parágrafo Segundo: Fica autorizado o sistema take away (retirada no local) todos os dias da semana 

até às 22:00hs. 

Art. 2º. No dia 30/05/2021  lanchonetes, bares e restaurantes poderão funcionar apenas em sistema 

delivery  e take away (retirada no local) até as 22:00hs. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a partir de 25/05/2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 24 de maio de 2021. 
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DECRETO Nº 152/2021

 
SÚMULA: Estabelece critérios de restrições de
atividades não essências no Município de
Sapopema em contingenciamento a Pandemia –
COVID 19, e dá outras providências.

 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR., Prefeito do
Município de Sapopema, Estado do Paraná, com supedâneo na
Lei Orgânica do Município, bem como no uso das atribuições
que lhe são conferidas nas demais disposições legais aplicáveis
à espécie:
 
CONSIDERANDO o aumento significativo de casos de
COVID-19 em nossa região, principalmente em nossa
Comarca;
CONSIDERANDO a falta de vagas em hospitais de nossa
região, os quais somos dependentes destes, e fechamentos
constantes de prontos socorros em hospitais de região por falta
de vagas, bem como a falta de oxigênio em hospitais e postos
de saúde de nossa região, essenciais para o tratamento de
pessoas com o vírus;
CONSIDERANDO as restrições que estão sendo impostas nos
Municípios vizinhos, o que acarreta o aumento de fluxo de
pessoas destes Municípios em Sapopema/PR.
 
DECRETA:
Art. 1º.Restaurantes, bares, lanchonetes e similares poderão
funcionar de forma presencial das 08:00hs às 20:00hs do
dia 25/05/2021 á 29/05/2021, devendo obedecer as limitações
de quantidade de pessoas previstas no Decreto Municipal nº
095/2021.
Parágrafo Primeiro: Fica autorizado o sistema delivery todos
os dias da semana até às 23:00hs.
Parágrafo Segundo: Fica autorizado o sistema take away
(retirada no local) todos os dias da semana até às 22:00hs.
Art. 2º.No dia 30/05/2021 lanchonetes, bares e restaurantes
poderão funcionar apenas em sistema delivery e take away
(retirada no local) até as 22:00hs.
Art. 3º.Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação,
com efeitos a partir de 25/05/2021.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 24 de
maio de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR.
Prefeito Municipal
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